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Protocolo 16.844/2023
Código: 489.516.814.074.010.358
De: Mariela Estevão Antunes Setor: PGM-AJ - Assessoria Jurídica
Despacho: 24- 16.844/2023
Para: SG - Secretaria de Gestão
Assunto: Aditivo ao Termo de Parceria

Tubarão/SC, 12 de Maio de 2023

Para:

Em atenção ao presente memorando, oriundo da Secretaria de Gestão, bem como em atenção ao artigo 4º, II, da
Lei Complementar nº 23/2009, que define a competência da Procuradoria-Geral do Município para "analisar
previamente e vistar editais de licitação, contratos e convênios", verifica-se que a minuta do Termo anexo ao
Despacho 22, aparentemente não possui irregularidade ou ilegalidade a ser sanada, razão pela qual opina-se
pelo seu prosseguimento.

É o parecer. 

_
Mariela Estevão Antunes
Assistente Jurídica
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“A verdadeira motivação vem de realização, desenvolvimento pessoal, satisfação no trabalho e reconhecimento.” - Frederick Herzberg
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